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Epigrafía e territorio 

JOSÉ D'ENCARNAQÁO * 

RESUMEN ABSTRACT 

A delimitagáo do territorio assumia 
- ao tempo dos Romanos como na 

actualidade - urna importancia 
fundamental, revestindo-se, inclusive, 

de características sagradas. 
Recorrendo as fontes epigráficas, 

deparamo-nos com informagóes 
concretas (os termini, por exemplo) e 
com outros dados que indirectamente 

nos ajudam a reconstituir a delimitagáo 
antiga. Sao disso exemplo os miliarios, 

a mengáo da tribo, a localizagáo dos 
monumentos funerarios e religiosos, 

os itinerarios... 
Quanto á identificagáo de topónimos, 

as epígrafes romanas fornecem 
também índices directos e indirectos. 

At the Román time, territory 
delimitation was important and even 
sacred. Epigraphic monuments give us 
many interesting evidences about 
limits and about ancient toponomy 
also. 

1. INTRODUQÁO 

Está na moda o estudo do territorio (cf. Alarcáo). 

As guerras e os movimentos autonomistas, numa época em que a ca-
miniíada para a globalizagáo aviva as especificidades regionais; a cada 
vez maior desagregagáo dos núcleos familiares; a falta de espago ñas 
nossas casas e mesmo nos escritorios e ñas empresas, onde cada qual 
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luta pelo seu cantinho; o aturado estudo acerca dos costumes dos ani
máis, também eles primordialmente preocupados com o seu «territorio»; o 
grande papel da psicología individual e das multidóes, por exemplo na ati-
tude generalizada contra os engarrafamentos — tudo isso sao factores 
que levaram a que se questionasse o «territorio». 

Desde sempre, alias. 

Os povos da Idade Media queixavam-se em Cortes contra as usur-
pagóes dos Nobres, o que determinava amiúde severas inquirigóes regias. 

O Romantismo, determinante das revolugóes liberáis, sublinhou as au
tonomías e ensaiou teorizagoes com base ñas tradigóes (modo de vida, re-
ligiáo), na Historia, na ideología política. 

A chamada «Nova Arqueología» salientou — e bem! — que o Homem 
nao era concebível sem os outros, sem um espago, sem... raízes! E cen-
trou o debate no binomio homem-meio. 

Passou, assim, a reabilitar-se um historiador como Políbio, justamente 
porque tora pioneiro na referencia a essa interacgáo. 

Ñas escolas, desde os anos 70, que de novo se introduziu uma disci
plina de Historia e Geografía. Em Portugal, havia, nos anos 40, licenciatu
ra em Histórico-Geográficas; em Espanha, permanecem multas Faculda-
des de Geografía e Historia. 

Temos, porém, dificuldade em definir um territorio. O que é? O espago 
onde determinado grupo colhe os seus alimentos? Onde cobra impostes? 
Onde fixa residencia? Onde apascenta os rebanhos? Onde recruta eleitores? 

Daí, também, a dificuldade em delimitar um territorio. O factor econó
mico — temo-lo visto mesmo nos conflitos contemporáneos da Bosnia, do 
Kweit, de Timor ou de Angola — é mais determinante do que o orguiho 
das gentes, ao nivel de país, de provincia, de municipio ou mesmo (em 
Portugal) de freguesia. Questóes de prestigio, de conveniencias eleitorais, 
de acessibilidades varias podem desempenhar, em todos os tempos, 
papel preponderante, sem que disso, por vezes, fique rasto documental. 

Por conseguinte, também para a Antiguidade a dificuldade nunca seria 
menor. 

Mas eis que chegaram os teorizadores norte-americanos — que nao 
tém escavagóes por fazer no seu territorio e que, por outro lado, devem 
sentir o remorso latente pelos peles-vermelhas que sem dó nem piedade 
chacinaram, pela posse de pastagens e de minas de ouro. 
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Máos á obra, portanto! 

E inventou-se... o cronómetro! O territorio de dez minutos, de trinta mi
nutos, de uma hora, de duas horas; atendeu-se á fertilidade (actual!) do 
solo e... concluiu-se! 

E, neste momento, talvez ocorresse perguntar: 

— quem nos garante que a fertilidade do solo se manteve durante mi
lenios inalterável? 

— e que papel nao teráo exercido os novos itinerarios (os «caminhos de 
Santiago», as auto-estradas, as novas vias romanas)? Cf. Ariño Gil 1991. 

Todos estaremos, pois, bem convictos de que se trata de mera teori-
zagáo, de puro exercício académico, tantas teráo sido as motivagóes que 
levaram as tribos, os povos, a delimitarem a sua «zona de influencia». 

Gostaria de saber como é que — com esses criterios «artificiáis» — 
aqueles investigadores chegariam a alcangar uma «aberragáo» territorial 
como a posse de Gibraltar pela Inglaterra; de Ceuta pela Espanha; um 
principado como o de Andorra; um territorio inglés como as Malvinas... 

E que «delimitagáo»? Que «territorio»? 

Se de carácter político-administrativo terá importancia, porque se pren
de com a percepgáo de «impostos» em homens e haveres. Mas se tiver-
mos em linha de conta a vertente cultural? Nao será essa uma tarefa im-
possível? A que criterios teríamos que Jangar máos? Veja-se uma Bélgica 
única no seu territorio, mas bem dividida do ponto de vista iinguístico-cul-
tural; veja-se o evidente caso de Espanha... 

Inventou-se, ainda, a teoría dos lugares-centráis, dos polígonos de 
Thiessen... Como se explicaría, entáo, que o Rio de Janeiro houvesse sido 
durante tantos anos a capital do Brasil?... E Londres? E París? Sao capi-
tais centráis? E estamos todos recordados do que foi, na Península Ibéri
ca do século XVI, a forte discussáo sobre a capital dos (entáo) reinos uni
dos de Espanha e Portugal; Lisboa? Sevilha? Madrid? 

E, no fundo, que é um «lugar central» na Antiguidade? Que criterios o 
definiráo: a popuiagáo ou os edificios? Recordó, a título de exemplo, que 
até poucas décadas atrás a pequeña provoagáo de Alportel era a sede dum 
concelho do Algarve, quando todos os edificios públicos e o grosso da po
puiagáo estavam em S. Brás de Alportel, a aiguns quilómetros de distancia. 

Duvido, pois, do interesse que tenha o estudo do territorio na Antigui
dade. Como exercício académico, concordo; como possibilidade de se re-
tirarem ilagóes para a actualidade, também; como tentativa de agarrarmos 
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as nossas «raízes», está certo — num momento da vida da Humanidade 
em que os valores estáo em crise; em que a vertiginosa mudanga leva á 
imperiosa necessidade de nos agarrarmos a algo de consistente: o Pas-
sado, entendido como um todo, com maiúscula, porque personalizado, 
porque elevado ao estatuto de entidade referencial. 

Posto isto, um primeiro ponto a focar será, sem dúvida, a importancia 
do territorio para as gentes que nele habitavam. 

Sabemos que Roma nasceu sob o signo da delimitagáo, envolvida em 
ritual, envolta no superior halo sagrado. Foram escolhidos a dedo os ani
máis que puxaram o arado para tragar o perímetro da Urbe. Recaiu sobre 
Remo a maldigáo divina por ter ousado «passar os limites» (e é curioso 
como, ñas linguagens correntes, «passar os limites» detém urna cono-
tagáo forte, passível de punigáo moral, social e mesmo física...). 

Sáculos mais tarde. Galo Semprónio Graco verá assinada a sua sen-
tenga de morte quando se espalhar o boato de que, na nova colonia afri
cana que quisera fundar, o vento arrancara os marcos e arrastara a ban-
deira para o meio dos lobos... 

Nao entendo a Historia Antiga sem uma ligagáo á actualidade. E nao 
tenho outra pretensáo a nao ser a de compartilhar, por escrito, a reflexáo 
sobre um problema que — sendo de Historia Antiga — o é também — e 
de que maneira!...— da nossa sangrenta actualidade. 

Nao pretendo, por conseguinte, trazar algo de novo. Talvez fazer o 
ponto da situagáo, relevando o significativo papel que neste — como, 
alias, em todos os dominios — a epigrafía detém. 

Diga-se, desde já, que um territorio para ser delimitado é-o para sem-
pre. E, nessa perspectiva, que melhor meio de eternizagáo que a gra-
vagáo em pedra? Daí, a grande importancia dos monumentos epigráficos. 

Vamos, pois, enumerar alguns dos índices fornecidos pela Epigrafía ro
mana nesta magna questáo da delimitagáo e identificagáo de territorios. Falar-
se-á, sobretudo, do ponto de vista político-administrativo, da Península Ibérica, 
nao descurando também algumas pistas sugestivas no ámbito cultural. 

2. EPIGRAFÍA E TERRITORIO 

2.1. A delimitagáo 

Tudo se delimita: o territorio imperial; o territorio provincial; o territorio 
municipal lato sensu ou na dicotomía urbano/rural ou, aínda, nos núcleos 
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populacionais (as duas «populagóes» de Pax lulia ou de Valentía...); as 
chamadas «unidades suprafamiliares», com as ¡numeras dificuldades a tal 
inerentes, dada a ausencia de fontes literarias confirmantes; as próprias 
villae... 

2.1.1. índices directos 

Neste dominio, ocupam lugar primacial os termini, designadamente 
quando, como acontece em Valpagos, o suporte da escrita é rocha ina-
movível, a marcar a confrontagáo das térras dos Trebiles e dos Obili (En-
carnagáo, 1997, 471). 

Melhor, ainda, se houver o clássico marco delimitatório, ali expressa-
mente colocado, com pompa, circunstancia e invocagáo dos deuses, por 
decisáo imperial, que se assinala, e com a respectiva data. E sao por de 
mais conhecidos exemplos no territorio peninsular (Cf. Le Roux 1994). 
Como este de Valdecaballeros (CIL II, 656): 

\MP(eratore) DOMITI/ANO. CAES(are) A\/G(usto) I DIVI MQ(usti) 
yESP(asiani) F(ilio) I AVGVSTALIS TE/RMINVS C(olonorum) C(oloniae) 
C(laritatis) IVLf/aej / VCVBITANORCumj / ÍNTER A\fG(ustanos) 
EMER(itenses) 

Registe-se, porém, pelo seu carácter excepcional como documento, a 
Tabula Contrebiensis, de Botorrita, datada de 15 de Maio de 87 a. C. 
(Fatás, 1980): 

Os Sosinestrani venderam aos Saluienses um campo através do qual 
estes desejavam fazer passar um rivus e uma conduta de agua. Des
contentes, porém, com a transacgáo, feita sem o seu consentimento, os 
Allauonenses apresentaram queixa, recorrendo ambas as partes em con
futo aos bons servigos duma comissáo de arbitragem, constituida, neste 
caso, por representantes da povoagáo de Contrebia. A comissáo consi-
derou que os Saluienses tinham de pagar uma indemnizagáo aos quei-
xosos e o governador romano. Galo Valerio Flaco, aprovou a sententia e 
fé-la executar. E o documento de bronze atesta-o para a posteridade... 

Estes sao documentos raros. O mais normal é encontrarmos marcos 
varios, quase sempre fora do seu contexto original. Mas, enfim, servem 
para sabermos que ali por perto se delimitaram os prata duma iegiáo; ou 
que houve uma «entidade» que todos reconheciam na abreviatura PRAEN 
ou na abreviatura COROQ, como acontece no termo de Aquae Flaviae 
(Silva, 1986, 275-276). E a questáo reside precisamente ai: que entida
des? que limites? 
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Os cadastros — de que o de Orange continuará a ser, por certo, o 
mais conhecido (Piganiol, 1962) — seráo, sem dúvida, um dos documen
tos epigráficos mais preciosos e eloquentes. Trazem, porém, graves lacu-
nas; foram feitos em circunstancias sobejamente conliecidas pelas partes 
interessadas e omitiam, por isso, elementos que, hoje, para nos, se reve-
lam quase imprescindíveis — veja-se (Sáez Fernández, 1990 e 1994) o 
ampio debate acerca da localizagáo de Lacimurga ou Lacinimurga... 

Claro que, hoje, a fotointerpretagáo abre novas perspectivas a uma 
análise mais cuidada e rigorosa das informagóes coihidas nesses docu
mentos epigráficos. 

2.1.2. índices indirectos 

Mormente se utilizados em conjunto com outros dados, constituiráo ín
dices de interesse: 

a) Os miliarios 

Conliecida a sua implantagáo original, indicadas neles as miiíias (so-
bretudo se com mengáo da cidade a partir da qual elas sao contadas) 
— representam, como se sabe, elementos preciosos para a delimitagáo do 
territorio das civitates. 

b) A mengáo da tribo 

Tem-se considerado que a distribuigáo de testemunfios de determinada 
tribo a identificar personagens num espago mais ou menos coerente é 
sinaí de que todo esse espago se deve incluir no territorio da cidade ads
crito a essa tribo. 

Foi tai criterio que presidiu á delimitagáo do territorio de Olisipo, no-
meadamente até Torres Vedras, onde se detectaram cidadáos inscritos 
na tribo Galería. 

Foi com essa base que se estendeu até á regiáo de Estremoz/Elvas o 
territorio de Emérita Augusta, porquanto ali se identificaram cidadáos da 
tribo Papíria. 

c) A localizagáo dos monumentos funerarios e religiosos 

No que respeita ao perímetro urbano duma cidade, a localizacáo das 
necrópoles é elemento assaz significativo, pois se sabe que, de um modo 
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geral, os túmulos se situavam á entrada, tora desse perímetro (Fernández, 
1993). 

Por outro lado, comega a verificar-se que certos cultos se praticaram de 
preferencia no limite dos territorios, como que para solicitar sobre eles a 
protecgáo da divindade e também para que o passante, consciente do ca
rácter propiciatorio do seu acto, eleve urna prece ao deus a quem o terri
torio, um dia, foi expressamente dedicado. 

d) Os itinerarios 

O chamado Itinerario de Antonino e, complementarmente, o «itinerario 
de Astorga», ao fornecerem as distancias entre as cidades, podem servir 
também de argumentos coadjuvantes para a demarcagáo territorial, em-
bora, na verdade, sejam fontes mais utilizadas para identificagáo de aglo
merados populacionais desprovidos de outra epigrafía capaz. 

e) O caso de Ansiáo 

Já por diversas vezes tivemos ensejo de referir o caso de Santiago da 
Guarda, do concelho de Ansiáo, em Portugal (Encarnagáo, 1997, 470). 

O tacto de, numa epígrafe, se afirmar que ai determinado praedium de
pende, do ponto de vista fiscal, do municipio vizinho, ao qual deve, portante, 
pagar os vectigalia, atesta, em nosso entender, que passava por perto a fron-
teira das duas cidades (neste caso, Conimbriga e Seilium) e que o praedium 
em questáo, sito muito embora no territorio dum, pagava tributo ao outro. 

f) Os criterios culturáis 

Podemos interrogarmo-nos sobre se as características tipológicas e 
decorativas dos monumentos epigráficos — designadamente os funera
rios e votivos — poderáo servir de guia válido no destringar desta questáo 
dos limites territoriais. 

Arrisco-me a dizer que sim. 

Na verdade, mau grado a facilidade com que, também entáo, a acultu-
ragáo se processava, nao vejo por que nao se aponte para a existencia de ofi
cinas locáis, cujo ralo de acgáo (devido á concorréncia, ao mercado, aos im
postes) nao ficasse circunscrito a um territorio bem determinado. Nao se trata, 
evidentemente, de um criterio inteiramente fiável (um lapidarias teria hipótese 
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de servir ampia clientela de mais do que de urna cidade), mas ele poderá, 
sem dúvida, ser utilizado em conjunto com outros índices discriminatorios. 

g) As listas de povos 

Ao elaborar-se uma lista de povos — por exemplo, os que contribuíram 
para determinado empreendimento — parece obvio que o criterio mais 
plausível para a sua enumeragáo seja o geográfico. Ou seja, comegar-se-
-á pelo povo mais próximo e terminar-se-á pelo mais afastado do local. 
Por outro lado, se tais comunidades se uniram para levar a cabo tal em
preendimento é porque algo as liga entre si, para além do próprio empre
endimento. Tém-se baseado neste raciocinio os autores que procuram lo
calizar os povos constantes da lista da ponte de Alcántara (CIL II, 760) ou 
as dez civitates que, em 79 d.C, no termo de Aquae Flaviae, meteram 
ombros a imprescindível obra viária (CIL II, 2477 = 5616). 

Já nao pertence ao dominio epigráfico propriamente dito, mas cumpre 
recordar, por último, em jeito de paréntesis, que a toponimia actual é tam-
bém susceptível de esclarecer questóes de limites antigos. O terminus de 
Valpagos atrás citado fica em S. Pedro de Fins, obvia corruptela de finis; 
e, ainda hoje, passa por ali o limite de freguesias... 

2.2. A identificagáo 

2.2.1. índices directos 

Para que uma epígrafe valha como fonte documental importa que se 
conhega sem dúvidas o seu primitivo contexto, a sua proveniencia. Para o 
tema que nos prende, o conhecimento desse contexto reveste-se, ainda, 
de maior acuidade. 

Passemos em revista, ainda que sem detengas (por desnecessárias, 
alias), os diferentes tipos de inscrigóes que para o caso em aprego parti
cularmente nos interessam. 

a) As dedicatorias oficiáis 

A homenagem feita por uma civitas ou uma respublica que expressa-
mente se identifica é um dos penhores mais seguros de que esse é o 
nome do aglomerado populacional em que a pega foi encontrada. 
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Recorde-se que a dedicatoria da civitas Aeminiensium a Constancio 
Cloro (ILER, 1218=1236) foi a prova concludente de que Coimbra fora a 
romana Aeminium. O mesmo se diga dos recentíssirnos achados de Uchi 
Maius, na Tunísia (Ruggeri, 1994). 

b) As divindades 

A inscrigáo aos Lares duma cidade ou dum povo ou mesmo a urna ci-
dade divinizada (Flavia Conimbriga, por exemplo —FC II n° 10), mérmen
te se a tipología do monumento indicia um culto oficial ou público é outro 
penhor de identificagáo garantida. A dedicatoria aos Lares Cairienses 
(ILER 673) obriga a pensar que existiu ali uma entidade — étnica ou to
ponímica — donde esse epíteto derivou. 

c) InscriQóes monumentais e honoríficas 

Já a mesma garantía se nao poderá ter no que concerne ás inscrigóes 
monumentais e honoríficas. Pensadas para um contexto urbano de todos 
sobejamente conhecido, o mais natural é que se omita o nome da cidade 
e se usem formas genéricas para identificar o dedicante ou a iniciativa co
munitaria—plebs, civitas, ordo... 

Daí, por exemplo, que a homenagem a Cornelius Bocchus, da respon-
sabilidade da colonia Scallabitana, achada fora do seu contexto (IRCP, 
185), nada nos pudesse informar de certo acerca quer da naturalidade de 
Bocchus quer da localizagáo de Scallabis. 

d) Canalizagóes 

Tal como acontece na actualidade, as canalizagóes públicas tinham 
marca, ao tempo dos Romanos. Amiúde, em cidades importantes como 
Roma ou Pómpelos, a marca identifica o proprietário da casa ou o nome 
do fundidor; em térras de provincia, em que o sistema de canalizagáo era 
público, o nome da cidade pode aparecer documentado. Foi o caso da 
marca LIB • IVL que identificamos numa canalizagáo de Évora (Encar-
nagáo, 1990, 234). Já sabíamos que a cidade se denominara Ebora Libe-
ralitas lulia, mas tivemos assim a confirmagáo de que, no dia-a-dia, era 
esta a sua identificagáo corrente. 
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2.2.1. índices indirectos 

a) A nnengáo da origo 

Pela negativa, podemos afirmar que sempre que numa inscrigáo fune
raria alguém vem identificado com a sua origo é porque nao é natural da 
civitas onde veio a ser sepultado. 

Daí que, nos epitafios de soldados ou em listas de missicii, a origo se 
retira habitualmente, porque se trata de gente alheia ao local. 

Exceptuam-se, obviamente, as mengóes de origo em soiene homena-
gem oficial, numa tabula patronatus ou numa tessera hospitaiis (Silva, 
1983), uma vez que, nestes casos, a populagáo tem orguiho na sua na-
turalidade. 

b) Os epítetos de divindades 

Conhecem-se epítetos de divindades indígenas claramente formados a 
partir de topónimos ou de etnónimos. 

Deuses como Cosas, Banda, Arentius, Nabia... assumiram epítetos de 
sabor local. Nem sempre é fácil determinar nem a categoría nem o preci
so significado de tais epítetos, mas o facto, documentado, de habitual
mente se cingirem a uma área bem circunscrita comprova a existencia de 
povos habitantes dum territorio assim denominado. 

O facto de estarmos perante comunidades cujo estatuto inteiramente se 
desconhece (por só ai ser referido) levanta obvios problemas de identifi-
cagáo. Mas tal nao invalida o carácter impar de fonte de que, para este 
efeito, as inscrigóes votivas se tém revestido. 

Outros territorios há, menores, em que também as inscrigóes cum-
prem importante fungáo identificativa: a casa (domus Camali...); a iden-
tificagáo e as medidas do espago sepulcral de uma familia (Rodríguez 
Neila, 1991)... 

Mas creio ter dado já uma panorámica elucidativa de como o estudo do 
territorio antigo, designadamente na época romana, carece de receber im-
prescindível contributo da documentagáo epigráfica. 
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